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Edital n.º 037/2025 

 

                                O Município de São Jerônimo/RS, representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Júlio César Prates Cunha, no uso de suas atribuições, 

visando a contratação de pessoal por prazo determinado para desempenhar a 

função de dentista para ocupação de 02 (duas) vagas, lotados na Secretaria de 
Municipal de Saúde, amparadas em excepcional interesse público devidamente 

reconhecido por intermédio da Lei Municipal n.º 4.450 de 20/01/2025, com 

fulcro no art. 37, IX, da Constituição da república, e arts. 88 a 192 da Lei 
Municipal n.º 1875/2001, aproveita a classificação constante na Homologação 

do Resultado Parcial do Processo Seletivo Simplificado - CR - Edital n.º 

082/2024.  
                                  São Jerônimo, 27 de março de 2025. 

  

JÚLIO CÉSAR PRATES CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

AIRTON LEANDRO HEBERLE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
ADMINISTRAÇÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO/SRP 009/2024 

Proc. Adm: 352/2024 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de peças (LÂMINAS, DENTES, 

PARAFUSOS) de reposição para manutenção de veículos pesados 

VENCEDOR: EMPRESA: TRATORLAMINAS PEÇAS LTDA - CNPJ: 

43.729.180/0001-50 

ite

m  
Descrição Marca Modelo 

qua

nt 

un

id 

vlr 

unit 

t/ite

m 

3 

DENTES DE 

AÇO FORJADO 

CENTRAIS, 
PARA RANDON 

RK406B E 

XCMG 

STAR
KEA 

DCRK406B
XCMG 

100 un 

 R$      

58,0

0  

 R$     

5.800

,00  

19 

DENTES 
LATERAIS 

PARA 

RETROESCAV
ADEIRA 

XCMG, 

MODELO 
XC870BR/L 

ESQUERDO 

STAR

KEA 

DLEXC870B

R 
10 un 

 R$    
125,

00  

 R$     
1.250

,00  

20 

DENTES 
LATERAIS 

PARA 

RETROESCAV
ADEIRA 

XCMG, 

MODELO XC87 

STAR

KEA 
DLXC87 10 un 

 R$    

125,
00  

 R$     

1.250
,00  

27 

PARAFUSO 
M24X80 DE 

ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 
XCMG, 

MODELO 
XE225BR 

ZM M24X80 60 un 

 R$      

13,0
0  

 R$        

780,0
0  

AGENTE GERENCIADOR: FABIO JÚLIO MORAES DE ARAÚJO 

ORÇÃO GERENCIADOR: Secretaria de Obras 

 
São Jerônimo, 12 DE MARÇO de 2025. 

 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO/SRP 009/2024 

Proc. Adm: 352/2024 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de peças (LÂMINAS, DENTES, 
PARAFUSOS) de reposição para manutenção de veículos pesados 

VENCEDOR: EMPRESA: SANEX COM E SERVS LTDA - CNPJ: 

04.341.779/0001-60 

ite

m  
Descrição Marca Modelo 

qua

nt 

uni

d 

vlr 

unit 

t/ite

m 

18 

CANTO DE 
LÂMINA L/D 

COM 07 FUROS 

(05 FUROS 
LADO DIREITO 

E 02 FUROS AO 

LADO, SENDO 1 
NA 

EXTREMIDADE 

SUPERIOR E 

OUTRO NA 

INFERIOR). 

PARA 
MOTONIVELAD

ORA SANY, 

ALTURA 
APROX 47 CM, 

LARGURA 

APROX. 30CM E 
ESPESSURA 

APROX. 02CM 

BUCKE

TS 

KING 

CANTO 2 un 

 R$    

447,

75  

 R$        

895,

50  

24 

PINOS 

ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 

XCMG, 
MODELO 

XE225BR, 

ESQUERDO 

ATC PINOS 30 un 

 R$      

19,5
0  

 R$        

585,
00  

25 

ANEL 

ELÁSTICO 

ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 
XCMG, 

MODELO 

XE225BR 

ATC 

ANEL 

ELASTI
CO 

30 un 

 R$      

14,0
0  

 R$        

420,
00  

 

AGENTE GERENCIADOR: FABIO JÚLIO MORAES DE ARAÚJO 

ORÇÃO GERENCIADOR: Secretaria de Obras 
São Jerônimo, 12 DE MARÇO de 2025. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO/SRP 009/2024 

Proc. Adm: 352/2024 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de peças (LÂMINAS, DENTES, 
PARAFUSOS) de reposição para manutenção de veículos pesados 

VENCEDOR: EMPRESA: SANEX COM E SERVS LTDA - CNPJ: 

04.341.779/0001-60 

ite

m  
Descrição Marca Modelo 

qua

nt 

un

id 

vlr 

unit 
t/item 

4 

LÂMINA PARA 
CONCHA 

DIANTEIRA 10 

FUROS 
DUPLOS (PARA 

SER SOLDADA 

NA CONCHA) 

NORTR

ACK 

NORTR

ACK 
10 un 

 R$ 

1.100
,00  

 R$   

11.000
,00  

5 

SOBRE 
LÂMINA 

DIANTEIRA 

PARA RETRO 
RANDON 

NORTR
ACK 

NORTR
ACK 

10 un 

 R$ 

1.200

,00  

 R$   

12.000

,00  

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  
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6 

PARAFUSO DE 

LÂMINA ¾ X 2 
½ COM PORCA 

SEXTAVADA ¾ 

PARA RANDON 
RK406B 

NORTR

ACK 

NORTR

ACK 
500 un 

 R$        

3,20  

 R$     

1.600,
00  

7 

PARAFUSO 

COM PORCA 
5/8 X 2 ¼ AÇO 

12.9 PARA 

LÂMINAS DE 
MOTO 

NIVELADORA 

NORTR
ACK 

NORTR
ACK 

500 un 
 R$        
3,00  

 R$     

1.500,

00  

8 

PARAFUSO 

COM PORCA 
3/4X2 ¾ AÇO, 

PARA 

FIXAÇÃO DOS 
DENTES DE 

RANDON 

RK406B 

NORTR

ACK 

NORTR

ACK 
250 un 

 R$        

3,00  

 R$        

750,00  

12 

LÂMINA PRA 

RANDON 

RK406B PARA 
CONCHA 

TRASEIRA 05 

FUROS 
DUPLOS. PARA 

SER SOLDADA 

NA CONCHA 

NORTR
ACK 

NORTR
ACK 

10 un 

 R$    

525,0

0  

 R$     

5.250,

00  

13 

LÂMINA PRA 

RANDON 

RK406B PARA 
CONCHA 

TRASEIRA 04 

FUROS 

DUPLOS. PARA 

SER SOLDADA 

NA CONCHA 

NORTR
ACK 

NORTR
ACK 

5 un 

 R$    

430,0

0  

 R$     

2.150,

00  

14 

CALÇO 
DESLIZANTE 

DA LÂMINA DE 

MOTONIVELA
DORA XCMG 

GR 180, 

MATERIAL 
BRONZE 

NBRON
ZE 

NBRON
ZE 

6 un 

 R$    

120,0

0  

 R$        
720,00  

15 

CONJUNTO DE 

CALÇO DA 
CORREDIÇA 

DA LÃMINA DE 

MOTONIVELA
DORA 

KOMATSU, 

MATERIAL 
BRONZE 

NORTR

ACK 

NORTR

ACK 
6 un 

 R$    

320,0
0  

 R$     

1.920,
00  

16 

CONJUNTO DE 

CALÇO DA 
CORREDIÇA 

DA LÃMINA DE 

MOTONIVELA
DORA SANY, 

MATERIAL 

BRONZE 

NORTR

ACK 

NORTR

ACK 
4 un 

 R$    
130,0

0  

 R$        

520,00  

17 

LÂMINA DA 
EXTREMIDADE 

DA CUNHA 05 

FUROS, 
CURVA, PARA 

MOTONIVELA

NORTR

ACK 

NORTR

ACK 
4 un 

 R$    
220,0

0  

 R$        

880,00  

DORA 

KOMATSU, 
MATERIAL 

AÇO 

TEMPERADOL
ÂMINA DA 

EXTREMIDADE 

DA CUNHA 05 
FUROS, 

CURVA, PARA 

MOTONIVELA
DORA 

KOMATSU, 

MATERIAL 
AÇO 

TEMPERADO 

23 

DENTES 

CENTRAIS 

ESCAVADEIRA 

ELETRICA 
XCMG, 

MODELO 

XE225BR 

NORTR

ACK 

NORTR

ACK 
18 un 

 R$    

115,0
0  

 R$     

2.070,
00  

26 

ADAPTADOR 
DE DENTE 

ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 
XCMG, 

MODELO 

XE225BR 

NORTR

ACK 

NORTR

ACK 
10 un 

 R$    

230,0
0  

 R$     

2.300,
00  

29 

PORCA M24 

ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 
XCMG, 

MODELO 

XE22BR 

NORTR
ACK 

NORTR
ACK 

60 un 
 R$        
3,00  

 R$        
180,00  

32 

LÂMINA DE 5 

FUROS 

(DUPLO) DA 
CONCHA 

TRASEIRA 

PARA 
RETROESCAVA

DEIRA XCMG, 

MODELO 
XC870BR-I, 

CAÇAMBA 

NORTR

ACK 

NORTR

ACK 
3 un 

 R$    

710,0
0  

 R$     

2.130,
00  

33 

LÂMINA DE 4 

FUROS 
(DUPLO) DA 

CONCHA 

TRASEIRA 
PARA 

RETROESCAVA

DEIRA XCMG, 
MODELO 

XC870BR-I, 
CAÇAMBA 

NORTR

ACK 

NORTR

ACK 
3 un 

 R$    
670,0

0  

 R$     
2.010,

00  

34 

LÂMINA DE 7 

FUROS 

(DUPLO) DA 
CONCHA 

DIANTEIRA 

PARA 
RETROESCAVA

DEIRA XCMG, 

MODELO 
XC870BR-I, 

CAÇAMBA. 

NORTR

ACK 

NORTR

ACK 
3 un 

 R$ 

1.250
,00  

 R$     

3.750,
00  

AGENTE GERENCIADOR: FABIO JÚLIO MORAES DE ARAÚJO 
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ORÇÃO GERENCIADOR: Secretaria de Obras 

São Jerônimo, 12 DE MARÇO de 2025. 
 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 027/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO/SRP 009/2024 

Proc. Adm: 352/2024 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de peças (LÂMINAS, DENTES, 

PARAFUSOS) de reposição para manutenção de veículos pesados 

VENCEDOR:  EMPRESA: VLK STRAZZABOSCO TRATORPEÇAS - 

CNPJ: 08.219.777/0001-53 

ite

m  
Descrição Marca Modelo 

qua

nt 

uni

d 

vlr 

unit 
t/item 

1 

DENTES DE 
AÇO FORJADO 

LADO DIREITO, 

PARA RANDON 
RK406B 

ECOPL
AN 

RK406
B 

15 un 

 R$      

65,9

0  

 R$        
988,50  

2 

DENTES DE 

AÇO FORJAD, 
LADO 

ESQUERDO, 

PARA RANDON 
RK406B 

ECOPL

AN 

RK406

B 
15 un 

 R$      

65,9
0  

 R$        

988,50  

9 

LÂMINA 13 

FUROS,3/4 x20 

FUROS 5/8, 
CURVA, AÇO 

TEMPERADO 
PARA 

MOTONIVELA

DORA XMCG E 
KOMATSU 

823 3/4X20 216 un 

 R$    

495,
00  

 R$ 

106.920,
00  

10 

LÂMINA 13 

*Cota Lei 

Complementar 
123/206 - 

FUROS, ¾ X20 

FUROS 5/8, 
CURVA, AÇO 

TEMPERADO 

PARA 
MOTONIVELA

DORA XMCG 

METIS

A 
3/4X20 72 un 

 R$    

495,
00  

 R$   

35.640,0
0  

11 

LÂMINA 14 
FUROS, 

CURVA, AÇO 

TEMPERADO 
PARA 

MOTONIVELA

DORA SANY 

METIS

A 
14F 72 un 

 R$    

690,
00  

 R$   

49.680,0
0  

21 

DENTES 

LATERAIS 

ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 

XCMG, 

MODELO 
XE225BR 

DIREITO 

HPAD 
XE225

BR 
6 un 

 R$    

200,
00  

 R$     

1.200,00  

22 

DENTES 

LATERAIS 
XE225BR 

ESQUERDO 

HPAD 
XE225

BR 
6 un 

 R$    

200,

00  

 R$     
1.200,00  

28 

ARRUELA 24 
ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 

XCMG, 

FEY M24 60 un 
 R$        

2,70  

 R$        

162,00  

MODELO 

XE225BR 

AGENTE GERENCIADOR: FABIO JÚLIO MORAES DE ARAÚJO 

ORÇÃO GERENCIADOR: Secretaria de Obras 

São Jerônimo, 12 DE MARÇO de 2025. 
Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

 

 

 
JÚLIO CÉSAR PRATES CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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JÚLIO CÉSAR PRATES CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 088/2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS E A 

EMPRESA   MRM ATENDIMENTOEM SAÚDE LTDA. 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
88.117.700/0001-01, neste ato representado pelo signatário identificado, no uso 

de suas atribuições e com poderes para firmar tal contratação, doravante 

denominado contratante, resolve apostilar o Contrato Administrativo, nº 
088/2025. 

1. Cláusula primeira : 

Do objeto 1.1.  O presente termo de apostilamento tem por objeto corrigir erro 
material no ano de denominação do Processo Administrativo, o qual constou 

como ano de 2.025.  O ano correto do Processo Administrativo é 2.024. Passando 

a constar no presente contrato o seguinte:  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025, Contrato de Prestação de 

Serviços Contínuos, ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 002/2025, Processo 

Administrativo nº 0198/2024. 
2. Cláusula segunda: 

DA Ratificação 2.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições 

pactuadas no Contrato Administrativo que não tenham sido atingidas pelas 
disposições deste Termo de Apostilamento. 

 
São Jerônimo, 27 de Março de 2.025 

 

 
Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo 
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JÚLIO CÉSAR PRATES CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2023 

Dispensa de Licitação nº 042/2023 

Contratada: ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE 

EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 

RURAL – EMATER/RS 

CNPJ: 89.161.475/0001-73 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Prorrogação, reajuste e acréscimo 

de quantitativo e valor ao contrato para a prestação de serviços de Assistência 

Técnica e Extensão Rural e Social (ATERS), de forma continuada e não 
exclusiva, pela CONTRATADA à CONTRATANTE. O contrato tem por objeto 

o atendimento ao público beneficiário, abrangendo diagnóstico, planejamento, 

execução e avaliação de atividades individuais e coletivas, com a finalidade de 
promover o desenvolvimento sustentável das Unidades de Produção Familiar, 

conforme estabelecido no Plano Anual de Trabalho (PAT). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o contrato por 
12 (doze) meses, a partir de 01/04/2025 e encerrará em 31/03/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE: A partir de 01/04/2025, passa a 

viger o valor mensal por cota de R$ 3.167,05 (três mil, cento e sessenta e sete 
reais e cinco centavos), considerando a variação do IPCA do ano civil anterior 

(janeiro a dezembro de 2024 – 4,8313%). 

CLÁUSULA QUARTA - DO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 0,5 (meia) quota ao 

contrato original, para atender à demanda do município de São Jerônimo/RS, 

bem como possibilitar a implementação de novas propostas de trabalho pela 
atual gestão. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR: Em razão do acréscimo mencionado 

na cláusula terceira, fica ajustado o incremento do valor total do contrato em R$ 
19.002,30 (dezenove mil, dois reais e trinta centavos), equivalente a 0,5 (meia) 

quota, representando um percentual de 16,66% sobre o quantitativo 
anteriormente contratado. Com o acréscimo ora ajustado, o valor total do 

contrato passa a ser de R$ 133.016,10 (cento e trinta e três mil, dezesseis reais e 

dez centavos). 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 

decorrentes desta contratação ocorrerão pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 14 Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Unidade: 01 Secretaria de Agricultura e órgãos auxiliares 

Proj./Ativ.: 2.233 Manutenção Administrativa da Secretaria de Agricultura 

3.3.50.41.00.00.00.00 0500 Contribuições 
Código reduzido: 693 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO AMPARO LEGAL: O presente Termo aditivo 
é firmado com base nas disposições legais contidas no artigo 57, II da Lei nº 

8.666/1993, bem como, nas disposições contidas no Pregão Eletrônico nº 

024/2022 e Contrato Administrativo nº 052/2022, tudo fazendo parte integrante 
desse instrumento. 

 Data: 27/03/2025 

 
 

 

JÚLIO CÉSAR PRATES CUNHA  

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO 

CONTRATANTE  

ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – EMATER/RS  

CONTRATADA 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO – DISPENSA LICITAÇÃO Nº 04/2025 

 

                                        

                                     Renato da Silva Ferreira, Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de duas atribuições legais, 

resolve retificar a DISPENSA LICITAÇÃO nº 04/2025, informa que a empresa 
vencedora VIVIANE ANELISE MONTEIRO DE SOUZA, CNPJ 

17.579.774/0001-11, somente do item 1. 

 
São Jerônimo, 26 de Fevereiro de 2025. 

 

Renato da Silva Ferreira  

Presidente da Câmara 

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO – DISPENSA LICITAÇÃO Nº 12/2025 

                                        

                                     Renato da Silva Ferreira, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de duas atribuições legais, 

resolve retificar a DISPENSA LICITAÇÃO nº 12/2025, informa que a empresa 

vencedora CLEMILDA SANTANA DA SILVA, CNPJ 58.212.064/0001-36. 

ITEM 1  - Aquisição de 12 Unidades de Notebook 

Processador Processador Intel Core i3-1215U de 12a geração (núcleos de 

eficiência de até 3,30 GHz núcleos de desempenho de até 4,40 GHz) 
Memória 8 GB DDR4-3.200MHz (Soldado) 

Armazenamento 256 GB SSD M.2 2242 PCIe Gen4 TLC 

Tela 15,6" HD (1366 x 768), TN, antireflexo, sem toque, 45% NTSC, 220 nits, 
60 Hz 

Sistema Operacional Windows 11 Home 

Câmera 1 MP HD com microfone de matriz dupla e obturador de privacidade 
Bateria; Alimentação 

Dispositivo Apontador Touchpad 
Teclado Cinza - Português (BR) 

WIFI Wireless 802.11 2x2 AC & Bluetooth 5.1 ou superior 

Portas / Slots USB-C 3.2 Gen 1 
USB-A 3.2 Gen 1; USB-A 2.0 

HDMI 

Leitor de cartão SD 
Combinação de fone de ouvido/microfone 

Garantia Garantia de 12 meses com fornecedor 

Dimensões (A x L x P) 17.9mm x 360.2mm x 236mm / 0.7′′ x 14.2′′ x 9.3′′ 
Peso Aproximadamente 1,6 kg / 3,5 lbs 

Fonte de energia(carregador) 

        Manual do usuário 
São Jerônimo, 26 de Março de 2025. 

 

Renato da Silva Ferreira  

Presidente da Câmara 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 10 / 2024 

 

 
 

Pelo Presente CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO 

JERÔNIMO, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 175, Bairro Centro, São 
Jerônimo-RS CEP: 96700-000, inscrita no CNPJ: 90.893.439/0001-83 por seu 

Presidente Vereador RENATO  DA SILVA FERREIRA, CPF nº 011.333.540-
76, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado PRÓ VALE 

SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua Coronel Mussnich, nº 672, Bairro Centro, em Estrela– RS, CNPJ nº. 
29.081.105/0001-02, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 

ajustam firmar o presente 3º TERMO ADITIVO ao contrato acima 

mencionado: 
 

  CONSDIERANDO-SE que a Câmara Municipal 

aumentou o número de servidores e conforme proposta, escala progressiva 
apresentada, o valor sofrerá acréscimo. 

 

 

 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA – O valor mensal da prestação de serviços previsto 
no Item 4.1, será de R$ 711,04 (setecentos e onze reais e quatro centavos), 

considerando-se o número atual de servidores. 
 

CLAÚSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 

demais cláusulas e disposições constantes do Contrato nº 110/2023, que não 
conflitarem com o presente termo aditivo. 

 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo aditivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor, para todos os fins de direito. 

 
 

                        São Jerônimo, 21 de março de 2025. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO 

Contratante 

PRÓ VALE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. 

  Contratada 

 
 

 

 

SEÇÃO II – PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  

 


